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BOLETIM GERAL 
 

HOMENAGEM DA PMPE AO DIA DOS PAIS 
 

 
 

PAI! 

Pai nosso de todos os dias, Imagem e semelhança Daquele lá do céu. Um ser 

especial, um companheiro fiel... 

 

Fonte de amor, de esperança e de sabedoria! Tudo que sabemos e somos, 

aprendemos contigo. Ensinaste-nos dando exemplos, fazendo! Assim crescemos, fazendo e 

aprendendo, sempre vendo em ti um modelo, um amigo. 

 

De ti, trazemos no sangue e nos nomes, gotas e pedacinhos, verdadeiros 

símbolos de amor e de carinho, que se integraram à nossa vida, fazem parte do nosso ser. 

 

Peço ao bom Deus que também é Pai que o acompanhe e abençoe em todos os 

momentos de sua vida lhe concedendo luz, paz e alegrias. Pai, obrigado pela VIDA. 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 15 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Denys   BPRp 

 

Fone: 9488-5854 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Kelly     6ª EMG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.    Férias - Apresentação 
 

Apresentou-se no dia 19 JUL 2013, após gozo de 10 (dez) dias de férias relativas 

ao ano de 2012, o Cel PM Mat. 1852-0, Antônio Otávio Barbosa Varêda, da Comissão 

Permanente de Auditoria - CPAud. (Nota Nº 008/2013/CPAud). 
 

Apresentou-se no dia 03 AGO 2013, por conclusão de 04 (quatro) dias de férias 

regulamentares relativas ao ano de 2012, o Cel PM Mat. 1919-4/CEMATA, Paulo Fernando 

de Figueiredo Silva. Consequentemente deixa de responder pelo Comando do Campus de 

Ensino Mata o Ten-Cel PM Mat. 21030-7, Fernando Correia dos Santos. (Nota nº 

004/2013/Ajd/Sec.) 
 

1.2.0.    Requerimentos Despachados 

    

Major PM QOD Mat. 90203-9/C.Odonto, Verônica Maria de Sá Rodrigues - 

Concessão de 02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 

prestado à Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, nos termos do 

Art. 64. § 1º, “a” c/c o Art.. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c de 1º SET 2013. Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 428/2013/DGP-3/SSEC). 
 

  Cap PM Mat. 910591-3/7º BPM, José Marcos Rodrigues de Souza - Concessão 

dos 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c de 25 JUL 2013. (Nota n° 

437/13/DGP-3/SSAD). 
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1.3.0.    Licença Especial - Apresentação - Comunicação 

     

Comunicou o Chefe da DGP-2, por meio de Memorando nº 132/DGP-2, de 29 JUL 

2013, que o Ten-Cel PM Mat. 1824-4/Adido a DGP, Nancildo da Silva Oliveira apresentou-se 

nesta Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 30 SET 2012 por conclusão de Licença Especial 

conforme tornou público o SP nº 80, de 18 DEZ 2012. Despacho do Diretor de Gestão de 

Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota n° 427/2013/DGP-3/SSEC).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

     

 
Comunicou o Chefe da DGP-2, por meio de Memorando nº 128/DGP-2, de 29 JUL 

2013, que o Cap PM Mat. 940234-9/Adido a DGP, Marcos José Correia da Silva apresentou-

se nesta Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 29 JUL 2013, por haver retornado do gozo de 

Licença Especial. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se;  Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 431/2013/DGP-3/SSEC). 

 
2.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 720, de 08 AGO 2013 

 

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 

Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam 

as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 1975, o Cb RRPM 

Mat. 27677-4, Armando Fabrício de Souza Júnior e Sd PM Mat. 910720-7/6ª CIPM, Laerton 

Joaquim do Nascimento, considerando o constante na Denúcia nº 4798/09/MPPE, ref. IP nº 

507/2007 – Delegacia de Narcotráfico, 03 de dezembro de 2009; Mandado de 

notificação/Juízo de Direito – 1ª Vara Criminal dos Feitos Relativos a Entorpecentes Exp. nº 

2013.0134.002137, de 05 ABR 2013, e os seus anexos. Consta no bojo da documentação a 

qual originou a presente Portaria, que o Cb RRPM Mat. 27677-4, Armando Fabrício de Souza 

Júnior e Sd PM Mat. 910720-7/6ª CIPM, Laerton Joaquim do Nascimento, ora Aconselhados, 

foram denunciados pelo Ministério Público de Pernambuco, por meio das conclusões oriundas 

de investigação policial da Delegacia de Repressão ao Narcotráfico, entre os meses de janeiro 

e novembro de 2007, realizada mediante interceptação telefônica devidamente autorizadas, 

que resultou na descoberta de envolvimento dos milicianos supracitados, em quadrilha ou 

associação criminosa, principalmente nos Bairros de Água Fria e Alto do Pascoal/Recife-PE, 

sendo o Cb RRPM Mat. 27677-4, Armando Fabrício de Souza Júnior responsável em garatir a 

proteção armada aos componentes da quadrilha de modo a proporcionar o êxito das atividades 

realizadas pela mencionada associação criminosa na prática do tràfico ilícito de drogas e o Sd 

PM Mat. 910720-7/6ª CIPM, Laerton Joaquim do Nascimento, com a missão de proporcionar 

a segurança de toda a quadrilha, inclusive mediante o comércio ilegal de armas de fogo e 

munições, e pela a prática de corrupção ativa e cometimento de homicídios; 
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II - Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, o Sd PM Mat. 910720-7/6ª CIPM, 

Laerton Joaquim do Nascimento, ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá  

normalmente as funções policiais na OME de origem; 

 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 721, de 08 AGO 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 

Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 1975, o Sgt PM Mat. 

19228-7, Clóvis Zacarias Pimentel, considerando o Ofício nº 513/Dep.Cor., de 15 JUL 2013, e 

seus anexos (cópia da sindicância investigativa - Tombamento nº 

10.108.10.21.00138/2013.2.3-Cor.Geral/SDS; Portaria nº 279/2013 – Cor.Ger./SDS – 

ID.2751, SIGEPE nº 7403082-6/2013, de 03 MAI 2013). Consta no bojo da documentação a 

qual originou a presente Portaria, que o Sgt PM Mat. 19228-7, Clóvis Zacarias Pimentel, ora 

Aconselhado, praticou ato que afetou a honra pessoal, o pudonor militar e o decoro da classe, 

por haver incorrido no crime tipificado no art. 309 do CPM durante operação realizada pela 

PMPE, no dia 26 MAR 2013, no Bairro do IPSEP, com o escopo de prender pessoas e 

apreender máquinas de jogos caça-níqueis; 

 

 

II - Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

1975,  o  Sgt PM Mat. 19228-7, Clóvis Zacarias Pimentel,  ora  submetido  a Conselho de 

Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 723, de 09 AGO 2013 

 
EMENTA: Designa Comissão para analisar proposta de modificação da 

legislação que menciona e dá outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 101, I, III e 

VI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 

1994; 

  

R E S O L V E: 

  

 Art. 1º. Fica constituída, no âmbito da PMPE, Comissão, a fim de efetuar estudo 

acerca da modificação da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 2008, que trata da carreira de 

Praça e do Quadro de Oficiais da Administração nas Corporações Militares Estaduais. 

 
Art. 2º. Os membros da Comissão são os seguintes: 

 
I – Diretor de Gestão de Pessoas, que será o Presidente; 

 
II – Chefe da 1ª Seção do EMG; 

 
III – Secretário da CPOPM; 

 
IV – Secretário da CPP; 

 
V – Chefe da DEAJA. 

 
Parágrafo Único. O Presidente da Comissão deverá elaborar calendário de 

reuniões e/ou atividades, divulgando-o com seus membros, de modo que os trabalhos da 

Comissão não sofram solução de continuidade. 
 

Art. 3º. A Comissão ora criada deverá apresentar relatório com parecer 

circunstanciado dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento desta Portaria pelo 

seu Presidente. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 725, de 12 AGO 2013 

                                                                              

EMENTA:  Altera nível funcional de militar estadual inativo e dá outras 

providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 1994; 
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Considerando, a necessidade de retirar e incluir militares estaduais inativos do 

labor em Segurança de Estabelecimento Prisional e mediante despachos expressos através dos 

ofícios nº 141e 142/2013-GSAD, de 07 FEV 2013, emitidos pelo Exmº Sr. Secretário de 

Administração do Estado.    

 

R E S O L V E: 

 

I  -  retornar, ao nível de Agente de segurança patrimonial, o 2º Sargento RRBM 

Mat. 111689-5/GP, Sílvio Rafael de Souza, conforme o previsto no Anexo Único, Lei 

Complementar nº. 111, de 03 JUN 2008, c/c os “§ 2º” e “§4º”, do “Art. 11.”, do Decreto 

Estadual nº. 32.983, de 04 FEV 2009: 

                                                               

II - elevar, ao nível de agente de segurança em estabelecimento prisional, o Cabo 

RRPM Mat. 101142-1/GP, José Fernandes da Silva, conforme o previsto no Anexo Único, Lei 

Complementar nº. 111, de 03 JUN 2008, c/c os “§ 2º” e “§4º”, do “Art. 11.” do Decreto 

Estadual nº. 32.983, de 04 FEV 2009: 

 

III - contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 07 FEV 2013, e  

 

IV - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

 

3.0.0.    DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

3.1.0.    Colégio da Polícia Militar 

 

3.1.1.    Resultado de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 003/2013-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento de 

materiais esportivos para o CPM/DGP; Empresas Vencedoras: RCM Ramos Lombardi EPP, 

Azul esportes comercial Ltda EPP e W. R. Comércio de artigos esportivos Ltda. 

 

 

(Transcrito do DOE nº 149, de 09 AGO 2013) 

 

3.1.2.    Aviso de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 008/2013-CPL/CPM-DGP - Objeto: Contratação de 

empresa especializada em serviços de recarga de extintores de incêndio e aquisição de 

equipamentos de sinalização para o CPM/DGP. Recebimento das Propostas: Até 22 AGO 13  

às 08h30, Disputa de Preços: 22 AGO 13 às 09h00 (horário de Recife). Obs: O Edital na 

íntegra poderá ser retirado na Sede da CPL/CPM-DGP, sito à Rua Henrique Dias, s/Nº , 

Derby, Recife/PE, no horário das 08h00 às 16h00 ou no site: www.compras.pe.gov. br. Fone: 

(81) 3181-1955/3181-1953. Recife/PE, 08 AGO 2013. Antônio André Rodrigues de Souza - 

Maj PM - Presidente da CPL/CPM/DGP. 

 

 

(Transcrito do DOE nº 149, de 09 AGO 2013) 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  
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1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.    Recompensa 

 

1.1.1.   Elogio 

 

Louvo o Sd PM Mat. 910320-1/11º BPM, Marinelson Félix Ferreira, pela sua 

conduta exemplar adotada no dia 18 JUN 2013, quando nas dependências do CMH 

(atendimento ambulatorial do SPA-A) observou a existência de uma carteira porta cédula sob 

uma cadeira daquele nosocômio, tendo este a preocupação de verificar todo o conteúdo e, 

possivelmente a identificação do proprietário. Durante a verificação fora encontrado o valor de 

R$ 2.014,00 (dois mil e quatorze reais), além da cédula de identidade militar, que pertencia ao 

Cb PM Mat. 25229-8/1ª  CPM, Jessé Campelo de Santana. Ainda de posse dos documentos e 

do referido valor seguiu até o Adjunto de Dia ao CASIS, o Sgt Florêncio, a quem relatou o 

ocorrido e entregou-lhe a carteira porta cédula e a documentação. Após alguns minutos 

compareceu a recepção central do CMH o Cabo PM Santana, o qual encontrava-se apreensivo 

querendo saber se alguém teria entregue sua carteira naquela recepção, de imediato este fora 

tranquilizado ao saber que seus pertences foram ali entregues, sendo a carteira repassada ao 

Cabo Santana com todos seus pertences. 

 

Policial militar honesto, tendo com sua nobre atitude mostrado a existência de 

pessoas de bom caráter e compromissado com os pares, fato relevante para uma boa 

convivência na caserna, exemplo este a ser seguido por todos os integrantes da quase 

bicentenária Corporação. 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando Geral lhes 

consigna o presente elogio. (Individual).  

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

Ninguém tem maior amor do que este, de dar alguém a sua vida pelos seus amigos. 

(João 15:13). 

 


